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AUTUAÇÃO

Aos vincü ^ ̂ dias do mês de sRCjnbro do andada

mil novecentos e oitenta e tron , autúo o prcj jnto

supra-citado e mais documentos que se seguem

.  / ,

/  N ^
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Presidente: Our.rcz i a\/..irtJG Mat c:
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PnOJE-TO DE LEI BS

- DETERMINA ANA'lISE DA a'gUA QUE SERUE

ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS -

^  /•

Art, 12 - Fica a Secrstcria Municipal da Saúda, atraucs do Serviço
✓  ̂ ^

Sanitário, dnbumbida ' de realizar analise da agua que 3G£

VB a população estudantil das Escolas Municipais,

^  /•

Art, 22 - Esta analise devera sor feita semestralmcnto.

^rt, 32 " Esta Lei entrara om vigor na data dá sua publicação, rj?
Vogadas as disposições em contrario.

Sala (jos Sessões. 2ó de setembro da 19S3.

GERAJ^ GIRO ■
\/erGador'-PD3

3USTIFICATIVA?

Visando prevenir e assegurar as condições salutares da

agua que serve aos estabelscimentos de ensino, principalmente no

qus 50 rofcro aos bebedouros usados pelas escolas s que serve ags

alunos, uma voz que o sistema ds filtragem nao atendo a demanda,

l/ale lembrar de que a saúde deponde das precauções to

madas e que muito embora os podores públicos estejam praticamen-

to dedicando toda especial atonçao aos problemas ligados a saúde

do povo, urga ssmprs'a necessidade de vez em quando estabelecer'

a analiso da agua de nossas escolas no sentido de salvaguardar a

saúde de nossqs crianças,

GERALgg^RO
Vercí^oor-PDS
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO cio PrGsidstiisí

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PRPJLTP DE LEI g.a AÍL B3.'

" DETERMINA ANALISE DA AGUA QUE 3ERWE

AS ESCOLAS MUNICIPAIS -

Art» 12 - Fica a Secretaria Municipal da Sauda^ atraucs do Serviço

Sanitário, dncairiibitia- ■ ' de realizar analisa da agua que SB_r

ve a população estudantil des Escolas Municipais»

Art» 22 - Esta analise davcrs ser feita somestralmante,

'^rt« 3£ - Esta Loi ontrcra ern vigor na dato da sua publicação, re
vogadas as disrjosiçnos om contrario»

bala clns Sessões, 26 do sct.ímbro dc IPCSe

GERALDa GIRO

'./orcadnr-PDS

3U3TIFICATII/A t

Uisando prevenir o assegurar as cnp.diçnos salutares da

agua quQ servo aos estabolociniantos de onsino, .orincipalmcnts no

que SQ refnro aos bob'3douros usados poiso escolas c que serve aos

alunos, uma vez que a "istoma de filtragem nan atendo a demanda»
n  - I ^>Jo1g i3mbra.r do que c saudo dopí3ndc dos precauções to-

✓

madas o que muito embora os podoros públicos estejam praticamsn-

to dcdicendc todo especial atonçao aos prnblonius ligados a saudo

do povo, urge sempre o nccossi: ed.... de './.jz .em niir.ndo sstabclocer'
f  f

a analiso da ague de nnoo a.s escolas no se ntido de salvaguardar a

saudc de nossas crioneaso

GERAI.DP GIRP

Vcrs odor-PDS
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO """"""" Prssidsnísí

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIi

PRPJlTP de lei sa

~ DLTcPMIrJA ANALISE DA A^GUA QUE 3ER'JE

?!.3 ESCPLAS f-IÜNICIPAIS -

Arte l-P - Pica a Socrocario tlLinicipai da Saúda, atrauos do Serviço
r  f r

S-"initario, incombidíí-^' "ds r:i3lx?.^ar analisa da agua quo ssr

va a população oatiidanbil daa Eocrlao PiunicipaiSe

^  f

Arte.22 ■" Eotn analisa dsvorn sor Poit? ocrr.BstrâlmGnta,

—' - r— l | » j . - •.-,r3r,a Ldx ontr.r;rn nrn uigcr na rincn da ntj?* publicaç®Dj re
\! n {1 r. r.! .j c 13 r! 5, .3. Xi r o i. c n: ■ L : {n c r n l. r' • rn a

' ; • L ' [d X ■,'r' -j. ̂ 1 93 ~} ,

• ' - n ! ~t r • T P n

1/ - ^ 1 i . . L; f; j. •• I .Jo

SUSTIFISATIliA :
'Jisondo .oroyonir . .". ;,-;u-nur ;r cr ndiçms ."íolut.ares da

<•

'-fjua puo 3::r\'r noa oõ t aba 1 ao ir,; i ibr:; cj- r,r: , Gncipalniarits no

uju;;; Jj i-rr .rc. o-oa brrb':d-aros u>;.- ir.o oocclas o que servs aos

ri-Lunt^a, ui ia uc:;: qun c. oiotomu rio f.i.lcr r.i o-n afc rriuG a dornandna

Mo. In Ir. nibror d 3 quo a o a uri o d':i ;..orinr dnc procauçons to"
.. ■ u.. m;.:. ;r ombi-rc' ra pado roa íjublicoa üatajam proticnman-

0'' ic, , .ndo toda .jspanial otr;!",r;cc rroc roij.loooc linndos a anude
rr. prvoe ura., a. vc r. noc"aai. nrj.; cn v ;r o;;, quando eatabolocer'

a. onr". 1 :í-a aaCra da noaari .-r o-acriloc.; nr- a.onlidn fia onlvaçunrdar 3
udo rio nc---w0 3 orianoaSi

GEdai -D" Pldp
M r rr • ■rin )S
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE 3U3TIÇA Z nLpAÇAC

PROJETO DE LEI

INICIATIVA: WerBador Geraldo Giro

RELATOR: 'J 3 r 3-3 dor E lima ri o Fabri

.N' g3VR^

L A T O R I n

O projato em pauta apresenta aspecto de inscnnstituciona

lidadQj ja qus fere os preceitos do ar» 51j § Ifij item "c" da Lei Es"

tadual 2,7 60, da 3o/D3/73-Lei Organcia dos P-lunicípios,

A Lei pode parecer draconiana com o Legislativo, já que'
Foi editada num pariodo em que havia a preocupação do centralizar o

podar nas maos do Executivo. Lias e a que nos orienta,

PA RECER

Pela rejeição da matéria,

ínla das Comissões, IG de outubro

APROVADO 1 ..4Ç DíSCUSSÃO
POR <^ -
Sôlc; c'rr Fer-ões,....

l i O Il9r.

do Presidante)(R ca
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CÂMARA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Comissão da L

para ro'atar.

Sala das Co.miií.oes,_£.^/
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